
Indicação Nº 5577/2025

Súmula: “Solicito ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, que realize estudos 
técnicos visando a instalação de bebedouros e 
comedouros públicos para animais no bairro 
Vila Santa Rita - Itapevi, ou a manutenção dos 
já existentes, caso haja.”

INDICO à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma 
regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Marcos Godoy 
(Teco), Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a 
realização de estudos técnicos para a instalação de bebedouros e 
comedouros públicos para animais no bairro Vila Santa Rita - Itapevi, ou 
a manutenção e conservação dos equipamentos já existentes, caso 
estejam implantados.

JUSTIFICATIVA

        Senhor Presidente,
        Senhores Vereadores,
        Senhoras Vereadoras,

A presente solicitação tem por objetivo garantir melhores condições de 

bem-estar animal, promovendo acesso à água e alimento, especialmente para 

animais em situação de rua. Além de cumprir um papel de proteção animal, a 

medida também contribui para a saúde pública, já que reduz situações de 

abandono e fomenta a conscientização da população quanto ao cuidado com os 

animais.

A disponibilização de pontos estratégicos com bebedouros e comedouros:

• Contribui para a redução do sofrimento animal, oferecendo 

condições mínimas de sobrevivência.

In
di

ca
çã

o 
N

º 
55

77
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

1/
11

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

95
07

/2
02

5 
- 

11
/1

1/
20

25
 1

6:
04

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 E
7G

M
-3

M
54

-T
8G

E
-7

0P
B



• Previne a proliferação de doenças zoonóticas, uma vez que 

animais saudáveis apresentam menor risco de transmissão de enfermidades 

para a população humana.

• Diminui a presença de lixo revirado nas ruas, já que, com 

acesso à alimentação, cães e gatos em situação de rua deixam de buscar restos 

de comida em sacolas e lixeiras.

• Estimula a consciência comunitária, engajando a sociedade 

em práticas de cuidado e respeito à vida animal.

• Fortalece a imagem de Itapevi como uma cidade que 

valoriza políticas públicas voltadas para a proteção animal e para a 

sustentabilidade.

Além disso, a medida não gera altos custos para o município, podendo 

ser implementada de forma gradativa e até mesmo em parceria com a iniciativa 

privada, entidades de proteção animal e voluntários locais. Os equipamentos 

podem ser confeccionados com materiais de fácil manutenção e instalados em 

locais estratégicos como praças, parques, unidades de saúde, escolas e áreas 

de grande circulação.

Portanto, a instalação de comedouros e bebedouros públicos em Itapevi 

é uma iniciativa simples, de baixo custo e alto impacto social, que une bem-estar 

animal, saúde pública e cidadania, tornando a cidade mais humana, solidária e 

consciente.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de novembro de 2025.

    _______________________

                                                   Jonas Henrique (PSD)
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E7GM3M54T8GE70PB, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: E7GM-3M54-T8GE-70PB
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E7GM3M54T8GE70PB
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